
ESTADO DA PARAÍBA
PREr EITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BRANCA

LEI N® 210/2000, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2000.

Dispõe sobre as Diretrizes
Oiçamentá! Ias para o Exeicicio
Financeiro de 2001, e dá outras
providênck s.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ÁGUA E ̂ ANCA:

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MU> ICIPAL APROVOU E EU
SANCIONO A SViGUlNTE LEI:

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Ait 1° - Ficam estabelecidas, de acordo c >m o artigo 79, § 2° da Lei
Orgânica do Mrnic^io, as diretrizes orçamentárias do Mmicipio para o exercido
Financeiro de 20C1, corr^Heendraido:

1 - prioridades e da Administraçfio! hlblica Municipal;
n - organização e estrutura dos orçaníeirtr s;
m - diretrizes gerais para a elaboração do i orçamentos e suas

alterações;
IV - disposições relativas às despesas coc i pessoal e encargos

síxiiais, e do <xça íiento da seguridade social;
V - disposições sobre alterações na legisL ção tributária
VI - Disposições finais.

CAPÍTULO I

DAS PRIORD ADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

Ait 2° - Constituan Diretrizes e metas p iorítárias da Administração
Pública Munic^ 1:

PRIORIDADES:



'  DO PODER LECISLAnVO:

^  L Moder: ização da Câmara Municipal
^  IL iacÍQD£ ização das atividades administrativas e aperfeiçoamento técnico dos

servidc.ôs

III. ampliarão de sua estrutura âsica.

00 PODER EXE CUTIVO:

I. Melhoria e a mpliação da Infra-Cstrutura e oferta de serviços sociais
básicos:

"  a) de educação p ra melhoria do ensino;
^  I b) de saúde e Si.iieamento, com restauração da rede física o elevação dos níveis de
^  atendimento, visando à melhoria da qualidade de vida,da pep ilação;

c) de promoção s ocial à tiunilia, à criança e ao adolesceitte;
d) de incentivo ac s trabalhadores rurais;
e) apoio a progca^ nas de moradias pr^ulares;

*  f) ampliação de cferta de emprego e renda à população;
^  ̂ reciperaçãoe onservação do meio ambiente;

/  n. Reforço da Im 1:9 - estrutura econômica:

"  a) de transporte, ( om melhoramento e crmsovação da malha vú ria nmnicipal;
^  b) de energia elét ica para fins de irrigação e eletrificação rural;
^  c) de reservação adução de água pata abastecimento hiimann ( irrigação.

"  in. Apoio ao desi sivolvimmto dos setores diretamente prodn ivos:

fi a) desenvolvimet to da agropecuária;
^  b) A industria e c comércio, com ênfase as pequenas e micro en presas;

IV. Ação especki.

n  a) de reotganiz£ ;ão e modernização da estrutura adminisi nativa do Poder Público
y  Municipal, pa: 1 fins de otimização dos seus serviços, i

b) a busca do equilíbrio financeiro do Murtid.pio i pela (fidênda de políticas de
administração tiib itária, cobranças da dívida ativa e combate a s negação.

.

METAS:

]  I-ÁREASOCLX:
'  a) Educação e C jdtura:

a

^  - atraider cc a ensino hi&ntil (creches e Pré - Escolas) a p< pulação de O a 06 anos;
^  - atender, cc oi o ensino do primeiro grau a população de O' ̂ a 14 anos;

-  melhorar i. produtividade do sistema educacional no enai-10 fundamental;



^  - ledi zir o indice de analfiihedamo da p<^]ulaçfio do Município;
w  red. zir a taxa de evaafio escolar (Programa ̂  gair atía de renda mínima);
^  - exp josão do pn^rama de educação básica;

-  bab; litação de professores leigos através de formai ão e titulação de professores;
-  o ao portadca: de defíciênda e de necessidades especiais;
-  construção, rBoq>eração e ampliação de unidades i scolares;
-  des .avolvimento de educação física e desportos;

^  - con. tração de iima quadra pobesportiva;
^  - Coj strução e anq>liação de caiiq>os de futebol;

-  disuibuição de moenda escolar,
^  - apc o ás atividades e extensão universitária;
w  - difí são cultural;

w  - apc Io a projetos culturais ( |xomoção de festivi lades comemorativas, regionais,
^ . folcióiicas, padroeiro e inaugurações);

^  b) Saúde:

^  - elevar os níveis de saúde infòntil;
^  - est aturar os serviços de vigilância sanitária;

-  Cc; trole de doenças;
y  - Foi alecimenlo dos serviços de saúde do Munidpi o;
^  - Prc jrama Leite é saúde;
w  - Prc jrama Brasil criança cidadã;
^  - Co. :strução, recuperação eanqiliação de Postos dl Saúde.

c) Habita e Saneamento básico:

w  - Co jitração e recuperação de casas para a populaç Io de baixa renda;
^  - Id£ alar infía-estratura básica ̂  habitações popu ares;

-  hn >lantação de rede de esgotos e canais;
-  Ccostrução de privadas higiênicas;
-  Cc istrução de fossas sépticas;

w  - hn >lantação de calçamõitos e meio-fíos;
^  - Re cupraar e implantar sistemas de abastecimentc d'água no Municio.

d) Mdo: mbiente:

^  - pn iervação do meio - ambiente;
^  - co: abate á seca.

e) Ássisí ndaSodal:

^  - asL istência à criança, ao adolescente e ao idoso;
w  - ixi grama de assistência comunitária;
^  - AL nentação e nutrição, distribuindo a cesta básic i ás faintliiiH carentes;

-  aji da para pessoas de baixa renda se deslocarem oara outros centros;
-  dií iiibuição de medicamentos a pessoas de baixa renda;



Apoii aos pequenos negócios (através de Fuijdos de Aval), à wwpwMmg
crami litáiias na criação de enqxi^os e Tnalh^riA de renda &miliar.

n - ÁREA 1 ECONÔMICA

a) Agropec lãria:

assis; incia técnica e incentivo à produção agrícola e pecuarista;
- Aquijição de equipamentos e implementos agticok i;
-  foital^cimento do pequeno produtornnal;
-  distr 'Tuição de sementes ao pequeno produtor rural;
-  comi ate à pobreza rural;

b) IndAstri 1 e comércio

- Apoí) às pequenas e micros enpresas do Municipir •

ra - ÁREA DE INFRA-ESTRUTURA:

a) Recursi s Hídricos;

-  dese xvolvimento da inãa-estnitura para fins de irri $ação
com crução, ampliação e reciq>eração de barragens <; açudes na Zona rural do
Mu: ic^o;

-  perf iração e instalação de poços tubulares e amazc oas;
-  com jTução de caixas d água e cisternas para armaz mamento d'ógua durante a

esti.gem;

b) Tnmsp jites:

-  con trução, restauração e conservação de estradas Hcinaia do Município;
-  construção de passagens T^olbadag e mata-burros (n estradas municipais;
-  con >trução de redutores de veloddades;

c) Energi

ami liação de redes de eletrificação urbana e rural.

d) Serviço s urbanos:

-  Iiu] lantação e manutenção de r^tidoras de TV;
-  An pliação e manutenção da iluminação pública;
-  Ob. as conylementares de apoio aos mercados púl >licos e matadouros;



- Melhoii 1 e ampliação das condições de fimcionamentr dos serviços de limpeza
pública !a cidade e distritos;

-  Aiiq)lia^ ;lo e manutenção de cemitérios públicos;
- Manutei ção, ampliação e adaptação de piédios públkc s do Município;
-  Coostni ão e conservação de praças públicas;
- Manutei çãoda Telefonia cetularrural;

ConstrU Io de hotd TnunirjpiV
-  Outros serviços que atendam as necessidades da p(^nili ção.

Parágrafo único - as prioridades e metas constantes neste artigo tocão
Precedência na alocação de recursos nos («çamentos para c Exercício de 2001, não se
constituindo em para programação das despesas.

CAPÍTULO n

D/ ORGANIZAÇÃO E ESTRUTURA DOS C RÇAMENTOS

Ait 3° - O Projeto de Lei Orçamentária. \rrual que o Poder Executivo
encaminhará a C âmara Municipal, serão conposto de:

I-mensagem;
n-projetode L ii do (xçamento;
m - tabelas erqpiicativas.

Anual conterá:

Município;

§ 1° - a mensagem que encaminhar o ' 'rojeto de Lei orçamentária

a) Exposição circunstanciada da srtuaç io econômico-6nanceira do
1

b) Exposição e justificação da Política e< onômico-financdra;
c) Justificação da Receita no tocante ao orçamento de capital.

o

§ 2 - as tabelas eoqolicativas, das qur is, além das estimativas de
receita e despesa, constarão, em colunas e para fins de conqoara ̂ o:

a) a receita arrecadada nos três últimos i xercicios anteriores;
b) a receita prevista para o exocício de: ;000;
c) a receita prevista para o exercido de; 1001;
d) a despesa realizada do exercício de 1! >99;
e) a despesa fixada para o exercício de 2 000;e
í) a despesa prevista para o exercido de 2001. j

I  '
o  .

Ait 4 - A Lei Qrçamraitária anual apiesmtará coryimtamente ia



Programação <^o orçamento no qual a discriminação da d»peaa fisir-se-á obedecendo à
classificação I mcional {«ogramática, expressa em seu mmor nivel, por categoria de
programação ( indicando:

classificação:
I - Despesa a que se refere, obedec mdo no miimno a s^;uinte

a) DESPESAS CORRENTES
Pessoal e encargos sociais
Juros e «ícatgos da divida
Outras de^>esas correntes

b) DESPESAS DE CAPITAL
Investimentos

InvereOes financeiras

Amortização da Divida
Outras despesas de ciqntal '

n - Classificação por função, progama, subprograma, projeto e
atividades;

o

§ 1 - A classificação a que se refer i o inciso n do "caput" deste
artigo, corres^, onde ao agnq>ainento de elementos de despe» s.

§ 2 - Os projetos e atividades desseverão objetos e metas que
caracterizam: ação pública esperada.

I

o  '

Art 5-0 projeto da Lei orçament iria anual será apresentado na
forma e ca a os requisitoB estabelecidos nesta Lei, aconqpanhado do quadro de
detalhamento de despesas. |

o

Art 6 - A Lei orçamentária anv ü apresentará demonstrativos
contendo;

1 - Demonstrativo da despesa se ;undo categorias econômicas,
evidenciando o déficit ou superávit corrente do orçamento;

n-Demonstrativo dá receita por fonl » e categorias; !
m - Programa de trabalho de govemi;
IV - Demonstrativo das despe^ por irgãos e função;
V - Programa de trabalho por unidadi' orçamentária;
VI-natureza da despesa por unidade orçamentária;
Vn - demonstrativo das despesas fixadas segundo as categorias

econômicas.

CAPÍTULO m

DAS DIRETRIZES GERAIS PARA EI ADORAÇÃO
DOS ORÇAMENTOS E SUAS ALI SRAÇÕES

SEÇÃO I



Das Diretrizes gerais

O

w  Âit7 - No projeto de Lei do Oiçam aito anual, as receitas e despesas
^  seião oiçadí. 3 segundo os preços vigentes «n agosto de 2(X 0.

Ait 8° - O Orçamento Municipal ^onqseende todas as receitas e
^  despesas da administiação Municqial, de modo a evidcüciar a política e programa de

Governo, obedecendo na sua elaboração os pdndpios da univeraalidade, amialidade,
^  unidade e e> ̂ lusividade.

Ari 9** - N&o podetfto ser fixadas de: pesas sem que estejam definidas
^  as coirespoi. lentes fontes de recursos.

o

w  Ait 10 - Os projetos em &se de ex( cução teiflo prioridades sobre os
^  novos projeios, para que não sofifampaialisaçflo.

^  Ait 11' - A lei OTçamentãria inchiiÃ na previsão da receita, e na
^  fixação da d vspesa, todos os recursos oriundos de transferê icias, inclusive as de convênios.

« - Ait. 12° - As despesas com pagam-ato de INSS, FGTS, PASEP e
execução c ̂ judiciárias constarão da prc arntnaçgn de óigão da
admimstiaç^ o, em dotação (xçameotáiia especifica.

•  • •

Art 13 - A lei orçamentária anual conterá, sob a denominação de
^  Reserva de Contingência, dotação não especificamente iestinada a deteimioado óigão,
^  unidade ofç^ osentáiia, programa ou cat^oría econômica, c om recursos da Receita Conãnte

liquida, utilL:ável para abertura de créditos adicionais.

V  § r - Os recursos que em deconênci i de veto, emoida ou rejeição no
w  projeto de kl orçamentária anual, ficaron sem programaç; o, serão incorporados à Reserva
^  de Craitingê cia, para os efeitos do disposto no "capuf déí te artigo.

^  § 2° - Entende-se por Receita Con mte Liquida, a receita corrente
^  total, deduzi Io os Convênios eFUNDEF.

^  Art 14" - O Poda Executivo poderá consignar dotações no
Orçamento yfunidpal, para projetos a serem executados através de Convênios firmados
com enbdadbs governamentais.

^  Art 15"-Será òbsovada a destinaçfi o de recursos para programas do
^  eDsinofundi aiental,deacordocomodispostono Art 212 Ia Constituição FederaL

^  Artl6° - Na Lei Orçamentária Anu 1 serão destinados recursos para
a mamitençt o e desenvolvimento do ensino Fundamental e de valorização do magistério,

w  de acordo com a Emenda Craistitucional n " 14, e Lei Fede al n " 9.424/96.



SEÇÃO n

I AS DIRETRIZES DO ORÇAMENTO DE: NVESTIMENTOS

Ait 17° - O Orçamento de investiiD mto previsto paia cada óigSo,
deverá cons ar no plano plurianual de investime&tos, lan como, nos demonsiiaíivos
orçamentáric 3 em pelo menos;

I - úivestimentos cones xxidentes a aquisiçflo de bens
móveis e cor itiução de bens imóveis;

n  - Os investmento: financiados com recursos
(mginários d.^ operações de créditos vinculados a projetos, < (uando for o caso.

Parágrafo Único - Só serão incliridwa dotações de investímentos que
forem piiorít rios i>aia o Municio e atenderem as exigênc as desta LeL

Ait 18°. - Na Pn^iamaçflo de investir lentos serão observadas
ainda, as seg iintes prioridades:

I - badusão de ixojetos a a andamentos;
n - Inclusão de prqjdos e n &se de conclusão.

Parágrafo Único - Não poderão ser gramados investimentos a custa
de anulação cie dotações de projetos em andamento, desde < ue já tenha sido eirecutado 10%
(dez por ceni >).

CAPÍTULO IV

DISPOSI çOes relativas às despesas com pessoal e encargos
f OCIAIS, E DO orçamento DA SEGU UDADE SOCIAL

SEÇÃO I

Art 19° - Os orçamentos Fisc ü e da seguridade Social,
compreenderio todos os órgãos dos poderes do Municipio.

Art 20° - As despesas cran .pessoa ativo e inativo, não poderão
exceder o lin.ite de 60% (Sessenta por cento), das receitas c onentes líquidas.

§ 1 - O limite citado no "capuf des e artigo, será desmembrado da
seguinte fom a:

I - 54% para o Executivo;
n - 6% para o Legislativo.
§ 2 - Considera-se despesa com p( ssoal para fins previstos neste

artigo:
I - Remuneração dos Agentes Politicc 3;
n - Vencimentos e vantagens fixas dc 3 servidores;
m - Despesas variáveis;
IV - Obrigações Patronais;
V - Inativos

Parágrafo segundo - O Poder Execut (^o, no caso que a despesa com
pessoal ultrajasse o percentual pré-estabelecido neste arti ̂ o reduzirá de conformidade a



Mliza-l: com o estabelecido neste aitigo e Lei con^i iementar n" 101/00 de 04 de
maio de 2000.

Ait 21° - Será receita cooeote d< município, o produto de
Anecadaçflo lie Recmta Tributária, conqaeendendo íe postos e arrecadação das
transferêzidias clôfinidas no art 158, da constituição FederaL

Art 22° - É vedada a mclus.' 0 de recu sos do orçamento fiscal e de
seguridade so< ial na Lei Orçamentária e suas alterações, destinados a entidades de
previdência pii /ada ou congênere.

Art 23° - As subvenções Sociais destin: idas à Entidades privadas sem
fins lucrativos, serão fichadas através da Lei especificada e, terão dotações próprias | em

imidadfl ()rçamentária a ela destinada, e somente serã > concedidas à entidades que
preenchmem o requisitos estabelecidos na legislação vigente
V

SEÇÃO n

DO ORÇAMENTO DA SEGURIDADI SOCIAL E DAS
DIRETRIZES ESPECIFICAS

Art 24°. - No orçamento da Seguridade S x;ial, constarão dentre outros,
os recursos prc /enientes:

I - Da contribuição preyidênci ria;
n - Recursos próprios do Mu lic^iio, destinados ao sistema

de saúde e assi itência social;
m - Convênios a serem celebra ios.

CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LECISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

Art 25' - O Poder executivo enviará a Câmara Municipal, até 03
(três) meses axies do encmamento do atual exercício financ liio, projetos de leis dispondo
sobre alteraçêis na legislação de Tributos (Código Triiutário do Município) e de
contribuições (.conômicas e sociais.

CAPÍTULO VI

DISPOSIÇÕES FINAIS



^ ♦

Ait 26° - A lei orçamenlária observai i o disposto no artigo 7°, I da lei
4.320/64 e /j1167^, § 8^ da Coostituiç&o Fedend, auto izazá para abertura de créditos
snqilemeíDlar-.s até o limite nela fixado, podendo ser em pen entual ou quantia.

Ait 27° - As operações de créditos pw antecipação de receitas que
forem coQtR.;adas pelo Municio, só poderão ser fumada a partir do 10 (dédmo) dia útil
do exercício ie 2001 e serão quitadas até o final do exercic o.

Art 28*^ - A Câmara Municipi encaminhará o seu plano
Orçamentári} para fina de incorporação a Proposta geral dc Orçamento de que trata esta Lei
até o dia 31 le agosto de 2000. '

Art 29** - A Proposta orçamentáti;. para o exercício financeiro de
2000, será r< metido ao Poder Legislativo para aprodação r té 31 de outubro de 2000, e será
devolvida p< ia sanção do Prefeito até o ̂cerramento da se isão Legislativa.

§ 1** - Rimiiltflnftflnnentft ao cocac linVmmftntn à sanção do Prefeito
Municipal d > autógrafo do Projeto de Lei orçamentária ai .uai, o Poder Legislativo enviará
cópias das e. aendas nele aprovadas, para serem incraptxad » ao texto da LeL

§ 2** - Na hipótese do Projeto dc Lei orçamentária não ter sido
devolvido a á a data que se refere este artigo, o Prefe to poderá executar a prcposta
orçamentárL. cuiginaria enviada a Câmara Municipal, ficar do o poder executivo autorizado
a utilizar o c ̂ ^'raleDte à 1/12 (um doze avos) do montante corrigido de cada dotação, até a
conclusão do Processo de votação.

Art 30° - As alterações em dotaçõ is orçamentárias, decorrentes de
abertura de .rédito adicionais serão através de Decretos c o Chefe Executivo, obedecendo
ao disposto: a Lei Federal il 4.320. de 17 de março de 1961.

Art 31° - Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua
publicação.

Ari 32° - Reveladas as disposições em contrário.

Gabinete do Pr$^to do Municí]4o de Água Branca, Estado da
Paraíba, 15 le Dezembro de 2000.

IIÍEFIRMINO
Constitudoiiii I


